minuta cabeamento
CONTRATO CRC SP Nº 000/0000


ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CABEAMENTO DE REDE LÓGICA.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, Autarquia Federal criada pelo Decreto-Lei nº 9.295, de 27.05.1946, CNPJ MF nº 63.002.141/0001-63, com sede na Rua Rosa e Silva nº 60, Higienópolis, São Paulo SP, CEP 01230-909, neste ato representado por seu Presidente, o Contador (PRESIDENTE), de agora em diante designado "CONSELHO" e (EMPRESA), CNPJ MF nº 00.000.000/0000-00, estabelecida na (endereço completo), São Paulo SP, CEP 00000-000, representada pelo seu sócio, Senhor (REPRESENTANTE LEGAL), CPF MF n° 000.000.000-00, doravante designada "CONTRATADA", com fundamento nas disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e nos parâmetros contidos no Processo Compras nº 000/0000, têm entre si justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula I - Do objeto

O presente instrumento tem por teor, o fornecimento e instalação de cabeamento rede lógica no edifício sede do CONSELHO, conforme especificações contidas nos anexos I e II, no ato convocatório do Convite nº 000/0000.

§ 1º.
A prestação dos serviços implica, obrigatoriamente, no fornecimento por parte da CONTRATADA de todo o material de apoio necessário para o cumprimento do objeto do contrato.

§ 2º.
As especificações da prestação do serviço constituem o objeto mínimo a ser executado pela CONTRATADA, ficando claro que essa execução não exime a CONTRATADA do emprego de outras posturas técnicas e dos materiais necessários ao pleno alcance das finalidades do presente instrumento, ainda que não descritas expressamente.

Cláusula II - Da forma de execução dos serviços

A prestação dos serviços se dará, preponderantemente, em dias úteis, fora do horário comercial, podendo, todavia, serem estipulados outros horários ou dias de fins de semana, a critério do CONSELHO, sem custos adicionais de qualquer natureza, desde que se entenda que tal estipulação permita maior eficiência e melhores resultados na execução deste contrato.

Cláusula III - Dos prazos

O presente contrato terá duração de 00 (por extenso) dias, sendo que a execução de cada etapa dos trabalhos ser dará segundo cronograma de datas oportunamente desenvolvido pelas partes, não se admitindo a dilatação dos prazos ali previstos, salvo no caso de apresentação de justificativas que demonstrem, circunstanciadamente, que as causas do atraso são totalmente alheias à vontade da CONTRATADA.

§ 1º.
O atraso injustificado na prestação dos serviços contratados, por prazo igual ou superior a 5 (cinco) dias da data convencionada para entrega de cada serviço, implicará na multa moratória prevista no §2º desta cláusula, sem prejuízo da possibilidade do CONSELHO proceder à rescisão unilateral do contrato, que decorrerá, ainda, na aplicação da multa prevista na cláusula décima terceira deste instrumento.

§ 2º.
Pelo descumprimento dos prazos especificados, arcará a CONTRATADA com a multa moratória diária de 0,03% (três centésimos por cento) sobre o valor do reembolso devido, que será devida independentemente da aplicação de outras penalidades aqui previstas.

§ 3º.
Caso se verifique justificada necessidade e o CONSELHO entenda conveniente, oportuna e vantajosa a prorrogação do presente contrato, deverá manifestar essa intenção expressamente à CONTRATADA.

Cláusula IV - Dos valores

O valor total do presente contrato é de R$ 0,00 (por extenso).

§ 1º.
O valor do contrato inclui todas as despesas diretas e indiretas necessárias à fiel execução do objeto pactuado, tais como, tributos, despesas com pessoal, locomoção, hospedagem, material e outros itens diretamente ligados à viabilização da prestação de serviços.

§ 2º.
Os valores ora pactuados são fixos, salvo disposição legal que autoriza a correção em periodicidade inferior à vigência do contrato.
Cláusula V - Do pagamento

O pagamento se dará 10 (dez) dias após a entrega dos serviços útil, subseqüente ao aceite da prestação dos serviços e observando-se o prazo constante da respectiva proposta e exigências legais.

Cláusula VI - Da fiscalização

A prestação de serviço será fiscalizada e recebida pelo (departamento) do CONSELHO, que exigirá a aplicação das normas cabíveis, em especial aquelas relativas à emissão da Nota Fiscal, devidamente adequada à legislação vigente, bem como a observância das demais especificações contratadas, sob pena de não liberação do pagamento previsto na cláusula anterior.

Cláusula VII - Das obrigações do CONSELHO.

Constituem obrigações do CONSELHO:

1) Fornecer em tempo hábil as demais condições necessárias para a execução dos serviços pactuados;

2) Notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer condição operacional anormal;

3) Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas na cláusula quinta deste contrato;

4) Oferecer informações necessárias à CONTRATADA, sempre que necessário para execução dos trabalhos.

Cláusula VIII - Das obrigações da CONTRATADA.

Constituem obrigações da CONTRATADA:

1) Alocar e manter pessoal técnico em número e especialização suficientes para a fiel execução do pactuado neste contrato, dentro dos prazos previstos, arcando a CONTRATADA com os encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, fiscais, administrativos e civis, devendo ainda, reforçar o número de componentes dessa equipe quando constatada a insuficiência da mesma para permitir o cumprimento exato das obrigações contratadas;

2) Resguardar o CONSELHO contra perdas e danos de qualquer natureza, oriundos dos serviços executados sob este contrato, suportando os prejuízos resultantes da negligência ou má execução dos serviços;

3) Repor e refazer por sua conta, sem ônus para ao CONSELHO, os materiais e serviços rejeitados por inobservância das especificações ou má execução;

4) Permitir ao CONSELHO fiscalizar a execução dos serviços em todas as suas etapas, fornecendo esclarecimentos e informações solicitadas;

5) Atender todas as normas de segurança do CONSELHO;

6) Atender as especificações e regras contidas no ato convocatório para o Convite nº 000/0000, especialmente aquelas relacionadas à retenção de impostos, segundo a legislação vigente;

Cláusula IX - Das penalidades

Caso a CONTRATADA deixe de cumprir, ainda que de forma parcial, qualquer obrigação decorrente deste instrumento, será penalizada com a multa de 3% (três por cento), sobre o valor do contrato, acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento, facultada nessa hipótese, ou na ocorrência de situações previstas na cláusula décima segunda.

Cláusula X - Da prorrogação

O presente instrumento poderá ser prorrogado, obedecendo-se aos preceitos contidos no artigo 57, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XI - Das Alterações

O presente instrumento poderá ser alterado, desde que fundamentado nos preceitos do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XII - Da rescisão

Será motivo de rescisão contratual:

1) Por iniciativa do CONSELHO, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, a infração por parte da CONTRATADA de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO ou a ocorrência de quaisquer situações previstas nos artigos 78 e 79, da Lei nº 8.666/93.

2) Por iniciativa da CONTRATADA, a inobservância por parte do CONSELHO da previsão contida na cláusula quinta deste instrumento, salvo por fundamentação e comprovação administrativas escusáveis, nos termos dos artigos 78 e 79, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XIII - Da multa

A rescisão contratual unilateral acarretará à CONTRATADA o pagamento da multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, bem como o dever de indenização por perdas e danos advindos do descumprimento contratual e, ao CONSELHO, as obrigações descritas no artigo 79, § 2º e incisos I, II e III da já mencionada Lei nº 8.666/93.

Cláusula XIV - Da tolerância

Qualquer tolerância das partes no cumprimento, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e/ou condições contratuais, será considerada como concessão excepcional, não constituindo inovação do aqui ajustado, nem precedente invocável pela CONTRATADA.

Cláusula XV - Do foro

Fica eleito o foro de São Paulo, para dirimir as questões oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por assim estar justo e contratado, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas cujas assinaturas seguem abaixo.

São Paulo, 00 de (data) de 2005

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

(Nome)

Presidente

EMPRESA

Responsável

Sócio
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